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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 822/2009

Garça, 13 de julho de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 034/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 034/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para celebração de convênio com a União Federal para implantar o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA.

O Programa de Aquisição de Alimentos, o PAA é uma das ações adotadas mais emblemáticas da Política de Segurança Alimentar.

Instituído pelo artigo 19 da Lei 10.696/03 e regulamentado pelos Decretos 5.873/06 e 6.447/08, é uma das ações do Programa Fome Zero e tem como objetivos:

1. Contribuir para formação de estoques estratégicos;

2. Permitir aos agricultores familiares que estoquem seus produtos para serem comercializados a preços mais justos;

3. Promover a inclusão social no campo por meio do fortalecimento da agricultura familiar.

Para consecução dos fins almejados, o programa adquire alimentos de agricultores familiares, com dispensa de licitação e os destina a pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, atendidas por programas sociais locais.

Em nível nacional, O PAA é voltado para agricultores familiares enquadrados nos Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), bem como agricultores, pescadores artesanais, silvicultores, extrativistas, indígenas, membros de comunidades remanescentes de quilombos a agricultores assentados, podendo, qualquer dessas espécies de produtores rurais serem beneficiados em âmbito local pelo convênio celebrado pelo município.

Atualmente, o Ministério do Desenvolvimento Social destina o valor de R$ 3.500,00 por agricultor familiar/ano para pagamento dos alimentos adquiridos pelo Programa, com exceção do Programa de Incentivo ao Consumo e à Produção de Leite cujo teto é semestral.

Para a execução do programa, o Ministério do Desenvolvimento Social conta com participação do CONAB, o que justifica a celebração de eventuais convênios com esta instituição para que se possa dar efetividade ao programa.

Por meio do PAA, os produtos são doados a quem mais precisa de alimentos de qualidade ou seguem para estocagem e assim permite aos produtores receber preço justo, garantindo valor e gerando renda, evitando a ação exploratória de atravessadores mal intencionados.

Além do PAA previsto no artigo 19 da Lei 10.696/03, a Medida Provisória 455/09 trouxe importante avanço no que tange à aquisição de alimentos para a merenda escolar, igualmente possibilitando a aquisição direta dos agricultores familiares locais com dispensa de licitação, nos termos do artigo 14, § 1º da norma editada pelo Poder Executivo Federal.

Por fim, independentemente de ações do Governo do Estado de São Paulo ou da União Federal, seria fundamental que o Município tivesse autonomia para adquirir produtos dos agricultores familiares locais, na forma prevista nos Programas Federais.

As despesas para suportar os programas em nível municipal estão previstas em dotações próprias do orçamento vigente.

Assim, se a aquisição pelo Município tiver o objetivo de compor a cesta básica para doação a famílias carentes, as despesas serão suportadas pela rubrica da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social fixadas para esse objetivo.

Se a aquisição for realizada para compor a merenda escolar, as despesas serão suportadas pela Secretaria Municipal de Educação na rubrica existente para esse objetivo, como previsto na MP 455/09, que prevê repasses do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) e PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  48/2009
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A UNIÃO FEDERAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Garça autorizada a celebrar Convênio com a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, tendo por objeto a implantação do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no Município de Garça, na forma prevista no artigo 19 da Lei Federal 10.696/03 e Decretos 5.873/06 e 6.447/08.

Art. 2º Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, poderá o Município celebrar os convênios e parceiras necessárias com a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e a Secretaria de Segurança Alimentar – SESAN, para efetiva implantação e execução do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, no Município de Garça, em todas suas modalidades.

Art. 3º Caberá ao CONSEA - Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Garça – as atividades relacionadas ao planejamento, implantação, execução, controle e monitoramento do Programa de que trata esta Lei, na forma prevista na legislação de regência.

Art. 4º O artigo 1º, da Lei 4.162/2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o Conselho de Alimentação Escolar com a finalidade de assessorar o Governo Municipal na execução do programa de assistência e educação alimentar junto aos estabelecimentos de educação pré-escolar e de ensino fundamental mantidos pelo Município, motivando a participação de órgãos públicos e da comunidade na consecução de seus objetivos, competindo-lhe especificamente:

I - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do art. 2o da Medida Provisória 455/09;

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar, inclusive a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do PNAE;

III - Acompanhar e monitorar a aquisição dos produtos adquiridos para o PNAE, zelando pela qualidade dos produtos em todos os níveis, em especial quanto às condições higiênicas, até o recebimento da refeição pelos escolares; bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos;
IV - Orientar sobre o armazenamento dos gêneros alimentícios, seja em depósitos da Entidade Executora e/ou das escolas;

V - Comunicar à EE a ocorrência de irregularidades em relação aos gêneros alimentícios, tais como vencimento do prazo de validade, deterioração, desvios e furtos, dentre outros, para que sejam tomadas as devidas providências;

VI - Divulgar em locais públicos os recursos financeiros do PNAE transferidos à EE;

VII - Acompanhar a execução físico-financeira do Programa, zelando pela sua melhor aplicabilidade;

VIII - Comunicar ao FNDE e ao Ministério Público Federal qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE, em especial aquelas de que tratam os incisos II a IV do artigo 25 da Resolução/FNDE/CD/Nº 32, de 10 de agosto de 2006, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

IX - Receber e analisar o relatório anual de gestão do PNAE enviada pela Entidade Executora, remetendo ao FNDE, posteriormente, apenas o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira com parecer conclusivo, o qual deverá ser elaborado, observando o "Roteiro para Elaboração do Parecer Conclusivo do CAE", acompanhado do extrato bancário da conta específica do programa, aprovando ou reprovando a execução do programa;

X - Fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que solicitado.

Parágrafo único. O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais, municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA”.
Art. 5º O artigo 2º, da Lei 4.162/2007 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º  O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, no âmbito do Município de Garça, terá a seguinte composição: 

I - Um representante do Poder Executivo, indicado pelo Prefeito Municipal;

II - Dois representantes das entidades de docentes, discentes e de trabalhadores na área de educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia específica;

III - Dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia específica; e

IV - Dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia específica.

§ 1o Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento representado.

§ 2o  Os membros terão mandato de quatro anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 3o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.

§ 4o O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço público relevante, não remunerado.

§ 5o Caberá ao Município informar ao FNDE a composição do seu respectivo Conselho de Alimentação Escolar - CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE”.

Art. 6º Ficam expressamente revogados os artigos 3º e 4º da Lei 4.162/2007 por serem incompatíveis com os preceitos da Medida Provisória 455/09.

Art. 7º Fica também o Município de Garça autorizado a implantar em nível local os programas de aquisição de alimentos de que trata a Medida Provisória 455/09 e artigo 19 da Lei 10.696/03, independentemente de celebração de convênios com os demais entes federados, podendo, para tanto, adquirir diretamente e com dispensa de licitação alimentos produzidos por agricultores familiares situados na área do Município, desde que devidamente cadastrados no PRONAF, obedecidos os preceitos legais que regem a matéria.

§ 1º Só poderão ser adquiridos alimentos que estejam rigorosamente em consonância com as normas de vigilância sanitária existentes, e cujo preço, não exceda a média regional auferida.

§ 2º As quantidades, valores, destinação e demais especificações dos alimentos a serem adquiridos pelo Município de Garça dos agricultores familiares locais, deverão ser regulamentados por Decreto do Poder Executivo no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei, obedecidas as normas gerais editadas pela União.

Art. 8º As despesas para consecução desta Lei serão suportadas por dotações da Unidade Orçamentária nº 02.05 - Secretaria Municipal de Educação (Código de Despesa nº 12.365.0005.2.102 – Gêneros Alimentícios do Setor de Pré-Escola, Código de Despesa nº 12.365.0005.2.104 – Gêneros Alimentícios do Setor de Creche, Código de Despesa nº. 12.361.0006.2.088 – Gêneros Alimentícios do Setor de Ensino Regular) e Unidade Orçamentária nº 02.08 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (código de Despesa nº 08.244.018.2.171 – Concessão de Cesta Básica).

Art. 9º Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei os preceitos da Medida Provisória 455/09, Lei Federal 10.696/03 e Decretos 5.873/06 e 6.447/08 ou outras normas que sejam publicadas para reger a matéria.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





Garça, 13 de julho de 2009

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal de Garça

